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1.1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência contratação direta de empresa para 
execução de serviço de transporte escolar da Rede Estadual de Ensino, em caráter 
emergencial, para o atendimento de alunos da EEEEFM Prof. Aleyde Cosme, residentes 
na área rural do município de Itarana, conforme planilha anexa, com o roteiro, 
quilometragem e número de alunos atendidos. 
 

1.2.1. Especificações técnicas e quantidades do objeto a ser contratado, estão descritas no 
apenso I, deste Termo de Referência. 
 

1.3.1. O objeto desta contratação enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, 
por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 
encontradas no mercado, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 
1.3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de luxo, 
conforme artigo 35 do Decreto Municipal nº 2011/2024. 
1.3.3. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir 
do dia 18 de agosto do corrente ano. 
1.3.4. O contrato poderá ter extinção antecipada (rescisão), sem direito à contratada à 
indenização, quando o respectivo objeto do procedimento licitatório que já está em 
andamento, ser finalizado.  
1.3.5. O prazo para execução do objeto será de 52 (cinquenta e dois) dias letivos, de acordo 
com calendário escolar, a contar da Autorização de Fornecimento/Execução expedida pela 
Secretaria Municipal de Educação (Semed).  
1.3.6. A previsão de início da execução do objeto é a partir de 18/08/2025 até 
30/10/2025, contemplando os 52 (cinquenta e dois) dias letivos.  
1.3.7. A contratação em vigor tem caráter provisório, assegurando a continuidade do 
serviço apenas até que o novo instrumento contratual esteja devidamente assinado e em 
execução. 
 

2.1. O presente termo se justifica pela necessidade do oferencimaneto do transporte 
escolar aos alunos da rede pública estadual do município de Itarana/ES. 
2.2. O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCE-ES) aprovou a 
proposta final do Termo de Ajustamento de Gestão (TAG), celebrado entre os municípios 
e o governo estadual, visando a adequação e regularização das redes de ensino. 
2.3. Com a mudança nas modalidades de ensino, a EEEF Prof. Josué Baldotto agora oferece 
apenas o Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano), enquanto a EEEFM Alto Jatibocas oferece 
tanto o Ensino Fundamental II quanto o Ensino Médio.  
2.4. Com a municipalização do transporte escolar, algumas linhas foram extintas, o que 
infelizmente comprometeu a frequência dos nossos alunos nas escolas. É de conhecimento 
de todos que nossa missão é garantir que os estudantes permaneçam em sala de aula, 

TERMO DE REFERÊNCIA 

2 – DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - DO OBJETO 

1.2 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

1.3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
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tendo acesso à aprendizagem e ao desenvolvimento de sua sabedoria. 
2.5. Diante disso, solicitamos com urgência esta linha de transporte, pois ela é essencial 
para assegurar o direito à educação e o respeito que nossos alunos merecem.  
2.5. Ressalta-se que a realização de um processo licitatório neste momento comprometeria 
a continuidade e a regularidade do serviço de transporte escolar, prejudicando diretamente 
os alunos atendidos. Portanto, a medida adotada visa assegurar o direito à educação, 
conforme preconizado pela legislação vigente, priorizando a manutenção do serviço 
essencial de transporte escolar. 
2.6. Destaca-se que o direito à educação deve ser garantido mesmo nos casos em que a 
criança mantenha residência em localidade distante da escola na qual está matriculada e 
considerando o Estatuto da Criança e do Adolescente ECA, o art. 54, inciso VII consagra 
como dever do Estado em sentido amplo, assegurar à criança e ao adolescente o 
atendimento ao ensino fundamental e médio por meio de programas suplementares de 
transporte, dentre outros. O parágrafo primeiro do mesmo artigo expressa que o acesso ao 
ensino obrigatório e gratuito constitui direito público subjetivo. 
2.7. O transporte escolar é fundamental para facilitar o acesso e permanência dos 
estudantes nas escolas, por isso, todas as ações que visam a melhoria das condições dos 
serviços ofertados, são relevantes para o aprendizado dos alunos que dele fazem uso, 
contribuindo dessa forma para o desenvolvimento da educação no contexto nacional de 
forma humanística atender as necessidades de deslocamentos dos alunos da rede estadual 
de ensino. 
2.8. Nesse sentido, a paralisação e/ou descontinuidade do Transporte Escolar resultará em 
prejuízos consideráveis aos estudantes das escolas municipais do Município de Itarana/ES. 
2.9. Mediante o exposto, solicitamos a este setor, a contratação da empresa que aceitar 
realizar a contratação emergencial pelo preço proposto pela Secretaria Estadual de 
Educação (SEDU), visando atendimento aos alunos da escola mencionada no Item 02 (Do 
Objeto) deste Termo de Referência. 

A presente contratação tem amparo: 
• Inciso VII do artigo 10 da Lei nº 9.394/96; 
• Artigo 208 da Constituição Federal; 
• I S N nº 194/2017 e suas alterações (I S N nº 194/2017) - DETRAN-ES. 
• Decreto Municipal nº 2011/2024; e 
• Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 
4.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte 
escolar, para os alunos da rede de ensino no Município de Itarana/ES, com veículo 
adequado, contendo o pleno atendimento de todas as diretrizes da execução do serviço, 
bem como de forma imediata, conforme necessidade do Município de Itarana/ES, até que 
seja deflagrado novo processo licitatório, ou outro mecanismo ou solução para a realização 
do serviço, assegurando que o transporte seja efetuado mediante a utilização de veículos 
que se encontram em perfeitas condições de uso e obedeçam às normas estabelecidas no 
Código de Trânsito Brasileiro e Legislação do DETRAN, atender os requisitos de 
manutenção dos veículos, necessários para garantir a segurança e o conforto na prestação 
do serviço de transporte escolar. 
4.2.  Ressalta-se, ainda, que o objeto se trata de bem comum, executado regularmente 

4 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO: 
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por este órgão ao longo dos anos anteriores. 
4.3. Assim, a solução proposta para contratação futura do objeto, visa produzir um serviço 
com mais eficiência e eficácia para o município. 
4.4. O contrato administrativo traz algumas vantagens para Administração Pública como: 
4.4.1.  Eficiência: Melhora na utilização de recursos e tempo na execução de serviços; 
4.4.2.  Transparência: Garantia de processos abertos e acessíveis à população; 
4.4.3.  Legalidade: Conformidade com a legislação vigente, evitando irregularidades; 
4.4.4.  Segurança: Proteção jurídica para ambas as partes envolvidas; 
4.4.5.  Flexibilidade: Possibilidade de ajustes nas condições do contrato conforme 
necessidades emergentes; 
4.4.6. Responsabilidade: Atribuição clara de deveres e responsabilidades às partes 
contratantes; 
4.4.7. Controle: Mecanismos para monitoramento e avaliação do cumprimento do 
contrato; 
4.4.8. Planejamento: Facilita a organização de atividades e alocação de recursos; e 
4.4.9. Acessibilidade: Melhora o acesso a serviços públicos para a população. 
 
4.5. Apostilamento 
4.5.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações 
(Art.136 da Lei 14.133/2021): 
I. variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 
previstos no próprio contrato; 
II. atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento previstas no contrato; 
III. alterações na razão ou na denominação social da CONTRATADA; 
IV. empenho de dotações orçamentárias. 
 
4.6. Reajustamento e reequilíbrio de preços do contrato 
4.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, conforme art. 25, §7º da Lei 14.133/2021. 
4.6.1.1. Preferencialmente deverá ser adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E) ou índice que venha a substituí-lo para o reajustamento de 
contratos, a exceção de objetos contratuais que possuam índice setorial específico, o qual 
deverá prevalecer neste caso. 
4.6.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.2. Os preços poderão sofrer alteração para restabelecer o equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, conforme disposto no art. 124, II, 
d da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante pedido do contratado. 
4.7. Alteração contratual (dos acréscimos e das supressões) 
4.7.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, conforme disposto no caput do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
4.7.2. Deverão, ainda, ser observadas as disposições contidas nos artigos subsequentes 
(126 a 136), da Lei 14.133/2021. 
 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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5.1. A empresa estará encarregada a cumprir as especificações deste Termo de 
Referência, para plena execução do objeto contratado. 
5.2. A CONTRATADA deverá observar as legislações vigentes, diretrizes e práticas 
consideradas sustentáveis e, de forma geral as seguintes orientações: 
a) Que causem menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
b) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
c) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
d) Maior geração de empregos; 
e) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem; 
f) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 
g) Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados no objeto da 
contratação. 
 
5.3. DAS OBRIGAÇÕES 
5.3.1. – DA CONTRATADA: 
a) A CONTRATADA deverá disponibilizar veículos em perfeitas condições de utilização e 
apresentação, com os equipamentos obrigatórios, devidamente registrados e licenciados, 
de acordo com a conforme IS N nº 093/2016 do DETRAN, de 23/06/2016. 
b) A CONTRATADA deverá manter atualizado o curso de direção defensiva de seus 
motoristas, com certificado emitido por entidade oficialmente reconhecida. 
c) A CONTRATADA deverá manter atualizado o termo de autorização dos veículos, o 
cadastro de condutores e acompanhantes, apresentando e revalidando quaisquer 
documentos da IS N Nº 093/2016 do DETRAN, de 23/06/2016. 
d) A CONTRATADA deverá apresentar documentação comprobatória dos cooperados, no 
caso de Cooperativa. 
e) Suprir as imobilizações do veículo por acidente, legalização, manutenção ou por 
qualquer outra forma de responsabilidade da CONTRATADA, com veículo reserva de 
características idênticas e nas mesmas condições estabelecidas nos dois primeiros itens, no 
prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sob pena de ser considerado como faltante, ficando 
neste caso, a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas em lei. 
f) Manter o veículo com a documentação em dia e em condições de circulação, de acordo 
com a legislação de trânsito em vigor. 
g) Se responsabilizar pelas manutenções preventivas e corretivas do veículo, bem como 
pelas trocas/complementos de óleos, fluidos, filtros, pneus, lâmpadas. 
h) Arcar com as multas decorrentes de irregularidades na condução, bem como 
irregularidades fiscais e documentais do veículo. 
i) Indicar um representante para atuar de forma conjunta com a Fiscalização da 
CONTRATANTE, constituindo um elemento de ligação, com a finalidade de tomar 
providências, prestar e receber informações inerentes à execução dos serviços. 
j) Atender às despesas e encargos referentes ao seu pessoal, necessário à execução dos 
serviços, responsabilizando-se por apenas aquelas de natureza trabalhista, previdenciária, 
fiscal, de acidente de trabalho, e outras. 
k) Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos, comprovados, 
causados à CONTRATANTE, na execução das obrigações assumidas, respondendo por 
perdas e danos por infração cometida ou por atos executados inadequadamente. 
l) Responder às ações e/ou reclamações arguidas por terceiros contra a CONTRATANTE e 
arcar com os ônus decorrentes, por prejuízos originados diretamente de causas imputadas 
ao veículo locado, excluídas as ações decorrentes de danos e lucros cessantes, aos quais, 
comprovadamente, não tiver dado causa. 
m) Manter, durante toda execução dos serviços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigida na licitação. 
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n) Adotar providências e assumir todas e quaisquer obrigações em caso de acidentes, ou 
quando em ocorrências da espécie, forem vítimas os prestadores de serviço no desempenho 
de suas funções ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas dependências da 
CONTRATANTE. 
o) Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros; 
p) É de responsabilidade da contratada selecionar e contratar (caso necessário) pessoal 
devidamente habilitado para executar os serviços contratados, observando rigorosamente 
todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistências securitárias 
e sindicais, sendo considerada, nesse particular, única empregadora; 
q) Em hipótese alguma, a contratada poderá realizar modificações nos serviços 
contratados sem o consentimento expresso da fiscalização. 
5.3.2. – - CONTRATANTE 
a) Acompanhar a execução dos serviços prestados; 
b) Notificar a contratada, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em função 
da execução dos serviços; 
c) Receber e atestar as Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados; 
d) Pagar a contratada o valor estabelecido.  
 
5.4. SUBCONTRATAÇÃO: 
5.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação. 
 
5.5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
5.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
5.6. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
5.6.1. Fica permitida a participação de consórcios no presente certame, conforme disposto 
no art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, desde que atendam aos requisitos 
estabelecidos neste Termo de Referência e no edital. 
 

6.1. CONDIÇÕES DA ENTREGA 
6.1.1. A execução do serviço será realizado conforme calendário escolar, contemplando 
52 (cinquenta e dois) dias letivos a partir de 18/08/2025 até 30/10/2025. 
6.1.2. A empresa contratada deverá garantir que o cumprimento rigoroso do prazo 
estipulado para a execução do serviço seja cumprido integralmente, evitando quaisquer 
prejuízos à continuidade dos serviços públicos prestados pelo Município. A pontualidade é 
essencial para assegurar a adequada execução dos serviços e operações. 
6.1.3. A Autorização de Fornecimento será formalizada através de documento oficial 
emitido pela Secretaria responsável, que deverá especificar as quantidades e os tipos de 
serviços, conforme detalhamento no item específico a ser mencionado. 
6.1.4. A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, confirmar por escrito, no prazo 
máximo de 24 horas após a emissão da Autorização de Fornecimento, o recebimento do 
pedido e reafirmar o compromisso com o prazo de execução. Caso haja qualquer alteração 
na previsão de execução, a contratada deverá informar formalmente à Administração com, 
no mínimo, 48 horas de antecedência, justificando as razões do atraso ou impossibilidade 
de não execução do serviço, que deverá ser analisado e aprovado pela Administração. 
6.1.5. Toda comunicação entre as partes deverá ser formalizada por escrito, e será 
considerada válida se enviada para os endereços eletrônicos ou físicos fornecidos no 

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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contrato. A Administração poderá notificar o prestador sobre qualquer descumprimento 
das cláusulas contratuais, e o prestador deverá tomar as providências necessárias dentro 
do prazo estabelecido, que não poderá ultrapassar 5 (cinco) dias úteis após a notificação. 
6.2. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
6.2.1. Para garantir a perfeita execução deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código 
de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/1990. 
6.3. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA, deverá manter as 
seguintes condições: 
a) Termo de autorização atualizado no interior do veículo; 
b) Selo de conformidade emitido por Instituição Técnica licenciada pelo DETRAN/ES dentro 
do prazo de validade. 
c) Veículo pintado de acordo com as exigências do DETRAN/ES (faixa amarela ou preta, 
de acordo com a cor do veículo e, o número do registro emitido pelo DETRAN/ES); 
d) Condutor com crachá de credenciamento emitido pelo DETRAN/ES; 
e) Monitor com crachá de credenciamento emitido pelo DETRAN/ES. 
 

A prestação do serviço será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
Educação, através dos fiscais que serão indicados no Termo de Designação de Fiscais (em 
anexo), podendo solicitar a contratada sempre que achar conveniente, informações do seu 
andamento, os fiscais serão indicados no momento da elaboração da portaria. 
7.1. O acompanhamento e a fiscalização deverão obedecer a IN SEC N° 01/2014 a qual 
dispõe sobre procedimentos para a execução dos serviços de transporte escolar das redes 
estadual e municipal de ensino do município de Itarana/ES. 
7.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 
verificar a perfeita execução do ajuste em todos os termos e condições. 
7.3. A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a contratada da 
responsabilidade de executar o serviço com toda cautela. 
7.4. Caberá à fiscalização exercer controle do cumprimento do contrato, em especial 
quanto a qualidade dos serviços executados, fazendo cumprir a lei e as disposições 
constantes no contrato e portaria de atribuições de cada esfera de acompanhamento 
(unidade escolar, superintendência regional de educação e SEDU-Central). 
7.5. O acompanhamento da execução dos serviços se dará diariamente pelas unidades 
escolares municipais, com comprovação mediante apresentação mensal de relatório 
contendo registros, planilhas e levantamentos pertinentes ao objeto. 
7.6. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização 
tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das 
penalidades previstas no referido contrato e na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores. 
7.7. A fiscalização por parte da Administração Municipal não eximirá ou reduzirá em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que 
venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 
7.8. A fiscalização do contrato será em regime de coparticipação entre Secretaria 
Municipal de Educação, pelo servidor devidamente identificado neste termo e/ou diretores, 
pedagogos ou na falta destes, do servidor responsável pela unidade de ensino. 
7.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
7.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

7 - MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 
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poderá convocar o representante da empresa para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.12. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
indicado(s) pela(s) Unidade(s) Requisitante(s), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, caput; Decreto Municipal nº 2011/2024, em especial os artigos 
223 a 225). 
7.13. Para a fiscalização teremos a figura do Fiscal Administrativo, cujas atribuições estão 
descritas na Instrução Normativa SCL nº 06/2015. 
7.13.1. Para garantir o adequado acompanhamento e fiscalização das atividades, a 
designação dos fiscais administrativos e técnicos responsáveis por cada área de atuação, 
foi formalmente elaborado e encontra-se anexado a este documento (Termo de 
Indicação/Designação de Gestor e Fiscal de Contrato). O referido termo define as 
responsabilidades e atribuições de cada fiscal designado, visando assegurar o cumprimento 
das diretrizes e obrigações estabelecidas. 
7.14. O (s) profissional (is) indicado (s) pela empresa para fins de execução dos serviços 
(motoristas ou condutores) poderão ser substituídos por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. Para essa substituição, a 
qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste 
termo de referência. 
7.15. O (s) veículos indicados (s) pela empresa para fins de execução dos serviços 
poderão ser substituídos por veículo equivalente ou superior, desde que atenda a 
especificação do objeto e seja aprovada pela Administração, sem que isso implique em 
reequilíbrio de custos para o Município de Itarana. Para essa substituição, a documentação 
do veículo substituto deverá atender as mesmas exigências deste Termo de Referência. 
7.16. A Prefeitura Municipal de Itarana/ES poderá a seu critério, mediante justificativa, 
determinar a substituição de qualquer profissional ou veículo disponibilizado para a 
execução dos serviços, a fim de melhorar a eficiência da execução contratual, sem que 
isso implique em reequilíbrio de custos. 
 

8.1. O pagamento será efetuado após execução dos serviços mediante a emissão da nota 
fiscal que deverá ser entregue à Secretaria requerente, juntamente com os documentos de 
regularidades fiscais e tributárias exigidas no procedimento de contratação. Estes 
documentos depois de conferidos e revisados, serão encaminhados para pagamento; 
8.2. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contado 
do ateste definitivo da execução dos serviços e da apresentação do documento fiscal 
correspondente. 
8.2.1. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 * 0,33 * ND 
100 
Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira; VF = Valor da Nota Fiscal; 
ND = Número de dias em atraso. 
8.3. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra 
circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA 
para correção, sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que 
o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento 
fiscal, devidamente corrigido; 

8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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8.4. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 
apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), 
os valores unitários e totais; 
8.5. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 
comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para apreciação 
da autoridade competente. 
8.6. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas 
condições relativas à proposta de preço e a habilitação; 
8.7. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito, 
preferencialmente, por Ordem Bancária. 
8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 
8.9. É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 
estabelecidas neste contrato. 
 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inc. VIII, da Lei n.º 14.133/2021, em 
razão da urgência na realização de serviço público e na garantia da segurança e direito do 
Aluno, que foi matriculado, 
9.2. Como condição prévia a realização da contratação será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a contratação, conforme prevê art. 71, mediante a consulta consolidada 
aos seguintes cadastros, https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual negativa de contratação. 
9.3. Para fins da contratação, a empresa deverá atender aos seguintes requisitos de 
habilitação: 
 
9.4. EXIGÊNCIAS PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
9.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
I - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 
II - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO 
ou alterações em vigor; 
III - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
IV - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
documento de eleição da diretoria em exercício; 
V - CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, 
em se tratando se Microempreendedor Individual. 
9.4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
III - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 
IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
V - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 
empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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VI - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS; 
VII - Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
9.4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.4.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 
competentes da sede da pessoa jurídica. 
9.4.3.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento 
dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a 
empresa está em condições de contratar com a Administração Pública; 
9.4.3.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o 
exime de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices 
ou comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste 
instrumento. 
9.4.3.2. Fica dispensada apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultado 
de exercício e demais demonstrações contábeis, nas circunstâncias previstas no art. 70, 
III da Lei n.º 18.133, de 2021 e à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal. 
 

9.4.4.1 Termo de Autorização para o Veículo: 
9.4.4.1.1 O Termo de Autorização tem validade de 06 meses, e é o documento 
que comprova a regularidade do veículo. 
9.4.4.1.2 Para a emissão do Termo é exigido: 
9.4.4.1.2.1 CRLV - Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo; 
9.4.4.1.2.2 Laudo de vistoria de verificação dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança, emitido por uma das ITL’s (Instituição Técnica Licenciada) ou ETP’s (Entidades 
Técnicas Paraestatais) na forma do artigo 136 do CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO; 
9.4.4.1.2.3 Pagamento da taxa de emissão de termo de autorização; 
9.4.4.1.2.4 Comprovante de representação conforme art. 12, quando for o caso; 
9.4.4.1.2.5 Declaração que consta nos incisos VIII e IX do art. 3º, quando for o caso. 
 
9.4.4.2 Carteira de Condutor de Transporte Escolar 
9.4.4.2.1 Este é o documento que comprova que o condutor atende a todos os requisitos 
necessários para conduzir escolares, tendo a mesma validade do Certificado do Curso de 
Transporte Escolar, a saber, 05 anos. 
9.4.4.2.2 Para sua emissão exige-se: 
 
9.4.4.2.2.1 Cópia da Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” ou “E”, com a 
informação de que exerce atividade remunerada; 
9.4.4.2.2.2 Certificado de aprovação no Curso de Formação de Condutores de Veículos 
de Transporte de Escolares nos termos da Resolução CONTRAN nº 168, de 22 de dezembro 
de 2004, registrado na base local e/ou na base nacional; 
9.4.4.2.2.3 Duas fotos recentes e coloridas, tamanho 3x4, de identificação; 
9.4.4.2.2.4 Certidão negativa estadual do registro de distribuição criminal de todas as 
comarcas do Estado do Espírito Santo relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e 
corrupção de menores; 
9.4.4.2.2.5 Certidão Negativa Criminal Federal da Seção Judiciária do Estado do Espírito 

9.4.4. AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR AS SEGUINTES DOCUMENTAÇÕES 

PARA COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO TÉCNICA, DE ACORDO COM A ISN Nº 

093/2016 E SUAS ALTERAÇÕES (ISN Nº 194/2017) – DETRAN - ES 
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Santo, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 
9.4.4.2.2.6 Comprovante de representação conforme art. 12, quando for o caso; 
9.4.4.2.2.7 Declaração que consta nos incisos VIII e IX do art. 3º, quando for o caso; 
9.4.4.2.2.8 Comprovante de endereço. 
 
9.4.4.3 Carteira de Acompanhante/Monitor de Transporte Escolar: 
9.4.4.3.1 Esta carteira comprova atender o Acompanhante/Monitor do Transporte Escolar 
as exigências normativas para o exercício da atividade, possuindo validade de 02 anos. 
9.4.4.3.2. Para sua emissão exige: 
a) Cópia da cédula de identidade e CPF (Cadastro de Pessoa Física) 
b) Duas fotos recentes e coloridas, tamanho 3X4, de identificação; 
c) Certidão negativa estadual do registro de distribuição criminal de todas as comarcas 
do Estado do Espírito Santo relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção 
de menores; 
d) Certidão Negativa Criminal Federal da Seção Judiciária do Estado do Espírito Santo, 
relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 
e) Comprovante de representação conforme art. 12, quando for o caso; 
f) Declaração que consta nos incisos VIII e IX do art. 3º, quando for o caso; 
g) Comprovante de endereço; 
 
 

9.5.1 - Da empresa: 
 
a) cópia do Alvará de Localização e Funcionamento da Empresa licitante (em 
vigência), relativo ao domicílio ou sede do licitante, expedido pelo órgão competente, onde 
conste a autorização para funcionamento da atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
 
9.5.2 – Documentação do veículo respectivo ao lote a ser contratado: 
 
 
9.5.2.1 Cópia do Termo de Autorização (veículo) para exploração do serviço de 
transporte escolar emitido pelo DETRAN/ES, conforme IS N Nº 093/2016, devidamente 
atualizada durante a execução do contrato; 
 
9.5.2.2 Cópia do Certificado e Licenciamento de Veículo – CRLV e seguro DPVAT 
devidamente em dia, e registrado na categoria aluguel, devendo constar no seu campo de 
observação “veículo escolar”; 
 
9.5.3 - Documentação do Motorista: 
 
a) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” ou ”E”; 
 
b) Cópia do Certificado de aprovação no Curso de Formação de Condutores de Veículos 
de Transporte de Escolares expedido por entidade de ensino devidamente autorizada pelo 
DETRAN/ES ou cópia da Carteira de condutor, expedida pelo DETRAN/ES. 
 
9.5.4 - Documentação do Monitor (quando o licitante desejar concorrer a linhas que 
possuem alunos da educação infantil e/ou alunos do ensino fundamental - anos iniciais – 

9.5. NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO, A EMPRESA DEVERÁ 

APRESENTAR OS DOCUMENTOS ABAIXO DESCRITOS NO PRAZO DE ATÉ 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS 
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até 09 (nove) anos de idade: 
 
9.5.4.1 Cópia da Carteira de Identidade e CPF ou equivalente; 
 
9.5.4.2 Cópia da Carteira de Monitor (a), expedida pelo DETRAN/ES. 
 
9.5.5 - As documentações exigidas nos 9.5.1, 9.5.2, 9.5.3 e 9.5.4, deverão ser entregues 
no Setor de Contratos, à Rua Elias Estevão Colnago, 65 – térreo, Centro, Itarana – ES, 
CEP 29620- 000, no horário de funcionamento de 7h às 11h e de 13h às 16h, observando 
feriados nacionais e do município de Itarana/ES. 
 
9.6. CONDIÇÕES E COMPROVAÇÕES CONSÓRCIOS, PREVISTAS NO ART. 15 DA LEI 
Nº 14.133/2021.  

9.6.1. Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido 
indicada, nesta mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando assim for 
permitido.  

9.6.2. A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou 
em mais de um consórcio, na mesma licitação. Também estará impedida empresa ou firma 
na qual figure, entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja 
funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de empresa consorciada.  

9.6.3. No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de 
Habilitação de CADA UMA DAS EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se, para 
efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;  

9.6.4. As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, 
além dos documentos exigidos neste Edital, o TERMO DE COMPROMISSO DE 
CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO, por escritura pública ou documento particular subscrito 
por todas, que deverá atender aos seguintes critérios, sob pena de desclassificação:  

a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e execução do 
contrato dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido;  

b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, 
indicando o percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado;  

c) Discriminar a empresa líder;  
d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) 

dias superior à data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de 
prorrogação;  

e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada 
consorciado pelos atos praticados por qualquer deles tanto na fase de licitação quanto na 
de execução do contrato;  

f) Declarar que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica 
distinta da de seus membros, nem terá denominação própria ou diferente de seus 
consorciados.  

9.6.5. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao 
consórcio, assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante.  

9.6.6. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados 
pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

9.6.7. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a 
substituição de consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se 
permanecerem as condições de habilitação, a autorização expressa do órgão licitante.  

9.6.8. O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá 
apresentar, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos 
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termos do Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio.  
9.6.9. No caso de consórcio, para atendimento ao EFD-REINF, da Receita Federal, 

para fins de recebimento junto ao Órgão, o Contrato deverá ser formalizado em nome do 
consórcio e o pagamento será realizado em conta bancária em nome do Consórcio.  

9.6.10. No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira. 
 

10.1. Irá ser considerado o valor elaborado pela Secretaria Estadual de Educação 
(SEDU), através do custo específico conforme planilhas que acompanham o processo. 
 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados: 
a) As despesas serão custeados com dotação orçamentária referente a FICHA 333 – FONTE 
157500000002. 
 

12.1.  Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 
realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-sea 
envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e 
imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas 
a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente 
as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), 
no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e demais normas legais e 
regulamentares aplicáveis. 
12.1.1.  Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 
consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigênciado 
Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa 
hipótese legal de tratamento. 
12.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 
16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 
12.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 
12.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 
12.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 
30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 
12.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 
necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em 
conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 
12.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 
empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 
acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o 
cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 
indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade. 
12.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 
medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da 
CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 
12.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 
específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a 

10 - ESTIMATIVA(S) DO VALOR(ES) 

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12 - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 
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CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 
proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito. 
12.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 
ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 
informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 
comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos 
dados, acerca do incidente de segurança. 
12.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na 
mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 
12.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 
CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da 
CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, 
cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção de 
dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável. 
12.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 
prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei 
Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e outras 
normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 
12.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não 
exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo 
integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de 
descumprimento dessas obrigações por subcontratada. 
12.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, 
toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, 
permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por 
terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais. 
12.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de 
impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da LeiFederal 
nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato. 
12.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 
CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 
diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será 
notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do 
Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados. 
12.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 
deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos 
os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando 
a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 
 

13.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está 
sujeita às sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
13.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o 
contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

13 - DAS SANÇÕES 
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impróprio para o fim a que se destina; 
b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave dano 
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
instrumento de contratação; 
f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento de 
contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133/2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de contratação, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 
d) Multa: 
1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo: 
1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com 
o prazo previsto no contrato; 
1.3 - 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado 
em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve 
notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em 
manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais 
vantajoso rescindi-la. 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.2, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação. 
3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista na 
alínea “c” do subitem 12.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de 
contratação. 
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.2, a multa será de 20% (vinte por 
cento) do valor do Instrumento de contratação. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.2, a multa será de 5 % (cinco por 
cento) do valor do Instrumento de contratação. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.2, a multa será de 10% (dez por 
cento) do valor do Instrumento de contratação. 
7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado 
da contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 
obrigações assumidas, tais como: 
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a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 
e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de 
serviços de mão de obra; 
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração; 
k) deixar de repor funcionários faltosos; 
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços 
de mão de obra; 
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária regularizada. 
13.4.  A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 
13.5.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 14.3 não são cumulativas 
entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 
nº 14.133/2021). 
13.6.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
13.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como 
as seguintes regras: 
13.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 
deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 
13.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de 
recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a 
conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da 
penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa; 
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13.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea 
“a” do subitem 14.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais 
penalidades, a contar da data da intimação; 
13.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do instrumento de 
contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente 
indicado, na ausência da comunicação; 
13.9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, 
o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 
cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
13.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 
13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 
licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento de 
contratação; 
13.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 
residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
13.17. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos 
lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de contratação, 
nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido 
processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 
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14.1 Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos 
informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue: 
I - Elaboração de especificação: Sandy Demoner Postinghel – Matrícula: 006997. 
II - Elaboração de quantitativo: Sandy Demoner Postinghel – Matrícula: 006997. 
III - Elaboração de estudo técnico preliminar: Sandy Demoner Postinghel – Matrícula: 
006997. 
IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do estudo técnico preliminar: Aline 
Chiabai Costa Franco – Portaria Nº 005/2025. 
 
 
 
 
 

SANDY DEMONER POSTINGHEL 
Diretora Geral de Departamentos 

Matrícula n.º 006997 
 
 
 
 
 

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria n.º 005/2025 

14 - DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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Assinado por ALINE CHIABAI COSTA FRANCO
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